


7 de oetembro 4- 3a .-s~las 0 e ~ 
rcl . -4201 

l~xmo . Sr . Presidente e demais membros do 

Trabalho . 

• 

~2 
Conse1~o Naci,nal do 

1 

B:1A'"' ILIAN 1 BA ILIO, ferro-viario, bradi-

leiro , vem or seu advogado infra-assiguado, expôr e em segui-

da requerer a VV. ;,xias. o seg ünte : . 

ue foi admitido em I~aio de 1916 pela Companhia 

Leopoldina Railway como trabalhador de linha, tendo sido em 

OUtubro desse mesmo anno aproveitado como guarda freios , c-r-
• 

go esse que exerceu at ll de Março de 1927, quando oi promo

vido a conductor de trens; 

ue como conduetor e com o ordenado de 20 tOOO 

mensaes permaneceu até 30 de oetem ro de l'J27, data em ue foi 

sua enso de suas funcções )Or ous ins ectores da Companhia,os 

quaes aleg?.ram para tal suspensão terem enconc .ado num tr m em 

que se vi o Suplicante dous ;assage iros vi j~ndo com pas~a~em 

com data atrazada; 

~ue, como a suspens~o im ~sta o fôra por tem o i.

deter ina~lo, rec amou varias vezes á. ompanhia , tendo esta or 

wn elos seus subordinados lhe determinado que l)assasse a exer -

cer as Uncções e man breiro, de cachegoria inferior e 

ci entos menores; 

ue não oe conformou com tal resolu :--o o.rbitra ia ._ 

ilegal , contr a qual reclamou e protestou inutilmente, até 1U 

em Outubro de l'J28, cansado de pleitear a restaura~J:o do seu 

direito junto ~ ne ·ma empreza , deliber u agir de outra o m~ e 

requereu Leo oldina a sua .f de oficio, 

vue , ado tnndo os p ces ms tortuo os e sempre , 



Companhia I..aeo ol,1 ~.i na. Tla.i lway forneceu a f é de o leio j unta a o 
"··; 

lresente recurso com! ,luas alsidacles : uma atribuindo ao 3upli -a, 

cante o abandono do eiRprego , uando foi suspenso sem pr zo de -
' . 

terminado e dd)oi s rebaixado de funcç ões , o que e qui vale o. tunt. 

emiss ... o, e outra qnanto o seu tem.,)O e servis-o , u~ era e 

11 annos e 5 mezes e n~ o de 10 annop e 4 mezes , 

~e , assim , tendo a ompan ia Le~p~ldi

na :!1ailw<ty • raticado um acto illegal, de vez que demitiu o .•-=>'l-

üica~.~.te sem que tive Ge a uro.do em inquerito re ular qualquer 

falta grave, ec t ' obrigada a reo.dmitil- n'J.s mesmas unc,õ.,.~ 

ue exercia e indemnizeJ.-o os prejuizos que lhe causou, pe o 

que, com undrunento em lei , recorl'e o '3up i cante para es .. e Jt]-

~ergio CJnselho afim de que a aludi a empresa ::~ej com ... elid~ 

a reot9.u ar o direi to violado , inddmnizando i ualmonte o . ..~uoti -

cante de todos os 1rejuizos e es.ezas, inc .usive hon>rari0s de 

adv.:>.:;ado, por ieso que pr1ticJu um n.cto i licito 

Nestes termos espera deste E regia 

Gon. elho racional do '"rabalho a merecida e costumeira 

..,. u ~ I , A • 

--

• 
... 
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JHf tlOPOlOINA RA.Il·WAY COMPANY liMITEO 
• 

de 19 28.-

9lepartição do T.RAFE. 

9rof!e8SO .. T • .B ' s ... 48.46 .. -~ • 

Certifico c;ue o Sllr. :Sraeili no .. .Be ell io. -

(oi empre_gado desta Compwzlua, oeoapcmda a oar_(jo_S a6ai.xo indioados: 
• 

DESDE AT~ 
CATEGORIA OBSERVAÇÕES 

MEZ ANNO MEZ ANNO 

... 1.9ló... J n e :i.. r. o 1920 .. - (Fi cou f~ r a de se rvit; o de 
Fe ereiro e Se tO de 920). 

Guarda-freio a 

Chefe d1 Repartição 
VISTO 

O. 5m li 9l!l:!. 



INFORMA.CÃO 
y 

• 

Brasiliano Basilio, por seu procurador, Abel de 

Assumpção, instituido á fls 3, reclama contra a Estrada de Ferro Leopol-

-dina Railway, onde, segundo alega ·, ingressou em 1916. 

~z o reclamante ter, em 1927, sido. suspenso do 

cargo de condutor, no exercicio do qual percebia 200$000 mensais, por 

dois inspetores da Companhia os quais alegaram,para tal suspensão, o 

encontro,no trem em que servia, de dois passagei os viajando com passa

-gens atrazadas. 

Declara, outrossim, o peticionario, pelo documen

•to de fls 2, que· em virtude da suspensão imposta se ter revistido de 

carater deftn1tivo, reclamou repetidas vezes á Companhia, tendo esta, 

por um dos seus subordinados, detern1inado ao requerente passasse a 

exercer as funções de manobreiro, de categoria inferio~ e de vencimen

-tos menores, resolução com a qual não se conformando determinou-lhe 
o.ue. 

pleiteYíãgalmente a restauração do seus direitos, junto a mesma ferro-

-via. 

Finalizando, alega o peticionario conter a f~ de 

oficio a êle fornecida pela n The Leopoldina Ba.ilway ", junta á fls 4, 

duas falsidades: uma atribuindo-lhe abandono de emprego, quando foi sts• 

-penso por tempo indeterminado e posteriormente rebaixado de fUnçÕes, 

outra quanto ·ao seu tempo de se~iço, que era de onze anos e cinco meses 

e não dez anos e sete mêses. 

Na conformidade do exposto, pede o interessado 

providencias no sentido de ser reintegrado com todas as vantagens le

-gais, visto a sua demissão não ser precedi da de qualquer inquerito 

regular, para apurar as faltas graves de que trata o art. 54 do Dec. 

20.465, de lQ de Outubro de 1931 • 

.Hio de Janeiro, 11 de Novembro de l933o ~ 

s:/a. k t:t c;Ú).-~o/'~ c:é?~ 
' Cl.-40( cíU ~ C-Q~ 
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'Õ[ht Jleopolmna iR&il~a~ illompan~ 'l!imift~. ~ -
ADMINISTRAÇÃO ~~~84, novembro, li&3, 

D.G.Oll,23-(RL) 

Ilmo. Sr. Dr. Diretor da 

Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho Al 
Rio à Janeiro CONSELHO NACIONAL 00 TRAB 
- (}.)_j.J!_ 

Em 

Em meu poder vosso o~ício nQ 2-2433 (P.l2692/33), 

de 22 do mês ~luente, que está merecendo minha melhor aten-

çlo. 
Quanto ás in~ormaçõea ,no mesmo solicitadas, den-

tro de breTes dias ser-vos-io prestadas. I 

Reitero-voa os protestos de minha alta estima e 

subido apreço. 

Diretor Gerente 
( 



MINISTERIU 00 TRABALHO, 
INOUSTRIA E COMMERCIO 

. N . T . 2ll 

CONSELH~ã NAÇ_IONAL DO_ TRABALHO ·~f 

t1{ ·~ SECÇAO I~ 
PROCESSO INICIAL 1/.lf/1 Ir! 

INFORMAÇÃO c. N. T . N.
0./J',/J/1 . .JJ' 
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ADMIN ISTRAÇAO 

D.G.Oll,23-(RL). 

~o~ Jane~~o, 15, dezembro, 1933. 
f JNSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

<2/# tL -f . t; lf 
Ilmo.Sr.Dr.Diretor da 

Secretaria do Conselho 

~ de Janeiro. 

Em aditamento ao meu o~icio de igual prefixo ao dêste, datado de 24 de 

novembro p.passado, venho prestar as in~ormações pedidas por v.s. no o~icio 

nQ 2-2433 (P.l2692/33), de 22 do mesmo mês, sôbre Brasiliano Basilio. 

Na fiscalização do trem nQ 79, que parte de Itapemirim com destino a Ca

rangola, do dia 27/8/927, foi Brasiliano Basilio, que então che~iava o referi 

do trem, apanhado em falta grave, transportando passageiros sem ·estarem muni

dos dos respectivos bilhetes, burlando, assim, as rendas desta Companhia. Em 

virtude dessa falta, devidamente comprovada, foi Basilio transferido para o 

lugar de trabalhador na estação de Vitória, sem redução nos seus vencimentos, 

uma vez que antes de ser condutor de trens fôra guarda-freios. 

Brasiliano recusando-se aceitar a transferência, dirigiu ao sr.Chefe do 

~rátego a carta datada de 28/10/927, junta por cópia autenticada, que, além de 

ser desrespeitosa, positivando ~~grave de insubordinaç~, mostra, expres

samente, que o mesmo não maia desejava continuar nos serviços da Companhia. 

Ante a recusa de Basilio, e considerando que o mesmo não tinha 10 anos de 

efetivo exercicio, visto que, admitido em outubro de 1916, saiu em fevereiro 

de 1920, par retornar em outubro dêsse Último ano, confórma consta do certi

ficado de seu tempo de serviço, cuja cópia anexo, não foi procedido o inqué

rito administrativo. 

me da oportunidade para reiterar a v.s. meus protestos de ele

vada estima e distinta consideração. 

Com 2 anexos:-
D retor Gerente. 



..,.,.._, , va.Ull''ll\ KAlLWAY 

xmo. nr . Chefe do Trafego da Leopoldina Railway Cia. Ltda . 

Gloria 36 -Rio de J ane ro-

~ om re ação a ordem de suspensão dada por va . a . , 

isto é de 30 dias e em ee~uida rebaixando-me para trabalha

dor da es t aç · o de Vi ctori ,f· cto este ue para mim mo lestou-

me , po rquanto como um empr egado ca~ ·ori pas~ar a jorna-

leiro tenho a dizer que em absolucto não acceito,eendo con-

veniente dar e e 0 1 r n peas a que V .Sa. enhA mais esti-

mação. 

• 
O trubalterno 

(a ) Braziliano Basilio 

Conductor 90 Districto 

Itapemirim 28 de Outubro 1927 

CÓpia fiel 



G. 5'42 

THE L~OPOLDINA RA IL AY COMPANY LIMITED 

Rio de Janeiro, 27 de Nov m ro de 928.-

Repartição do TRAF GO . 

Processo T . B •• 4846 . 
• 

~ertifico que o Snr . Brasiliano Basilio foi empregado desta 

Companhia, occupando os cargos abaixo indic~doe: 

~ATEGORIA DESDE 

ia lez 

Guarda-freios - Outubro 

Gu rdn.-freioe - Outubro 

Condutor lQ Abri l 

( a ) A.H.Roberts 

Chefe da Repartição 

CÓpia fiel 

A.nno Dia 

19~6 -

1920 31 

1927 30 

• 

AT OBc:;ERVAÇCJ 3 

llez Anno 

J aneiro 1920 - (Ficou fóra de 
servi o de Feve-
reiro a Seta de 
1920 ) 

Março 1927 ----- - - - ---- ~-- ~ 

[Setembro 1927 l bandonou o eer-
v iço ) • 

Director Gerent e 

.. 





de ordem do Exmo. S nr. !Pre i nl • 

Em-4',Zde · ............................. de 1. '~ 

. i~F'/ 
~tt - w. ~ nJ · ~~ - A ~ -H 3 4 
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1-226 

P. 12.692/33 

CN/ 

Dr. Abel de ss 

everetro 

• 

u 7 d det bro, 84 3• and r 

s t a • 

e conf rmtda.d o .l o q equcrou R rocur·dorl deste 

t s de yroce. so e qJe 3rns1 '1ano Bras111o reei-
' . Instl t to, n . 

,.. 
ma contra sua. de· 1ssao L o old1na 11 ay, sol1c1 o-v 

neeessar1 s vrov1denc1as no s t1do de ser r ·con c1d ! 
"f N bellao na procuraç o con tant ' !ls. 3, vs ret ridos ~ tos. 

'ord t s aud 
,., 
oes. 

Diretor d seor tar1 



eJ.~ ~{'f~~ 
,h~ ~·k ~p~ 

"'-~ o(._ ~h' /2..• (.\ • -..r- ~ ,. 

'hi~ 0\ ~·~ ~r· ~ .. 
~ ~· ; ck, 6; ~ 

~ tt.J. ({-a-~ €-~ 15?/ 

Estando cumprido o ~ue requereu o snr. 1° djun
to do Procuarador Geral, conforme se verifica do documento de 

,., 
fls. 3, reponho ao snr. Diretor desta sec~ao a volta deste 
processo á Douta Procuradoria. 

Rio de Janeiro, 7 de · rço de 19 

~JJ~~~~ 
2° Oficial 

CO, I r.n 1 O DO 8R. DIR 01l 

g 4étt~!J__._ y__ 
__ /tt odo r( o ch 

~l~~~~~~-------

VIS'TO-Ao Sm-. 0r. Pro011ra w Gwalt 
d ord1m do Exmo. Snr. !Pr•sià nt1. 

Em. ..... ~ . . a.~ ...... u 1B8 .. i. 

Adjunt 

ol 3~ 
.. _ ......... "----* 
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.L. • r11 

1·438 

• 

r. r e1l1 no al11o. 

fua-J .. 8Lj,3~~ 
. 

yn • opo <1tn ailw y c n Ll ited 

1nto d u 27 d d 1927, o v •• ohefi • o 

tre nD 7 tr nep rt v ee s 1r r e peot1v bll e te 
• 

c na uenc1 41 r eet ç•o 

redu~;· de • nci 1 ue oe reouaa ea 

referi tranot r c! ••• co o b tinh o o 

e eerYiço et t1T r uno itl OUtubr 4e 1916 r ti• 

r etee de 1gao e r r admi ido e do 

no • do, aol1c1to•Yoa, do r. ee1dente e de oon-

r o 'te! u rido dor i G r 1, 1nto -ao o r o cu çoee 

• b • u diz Ci. • r cl 4 • n t nte obr YO 8 r e 

ir d do erYtç • .,. reir de 1920. 

Cord ia e ud çõ •· 

Dir tor d ecr t ri • 
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X!J • >r . T)r. aci m'"'l o .r 

• 

'.)rr:ro, nos ~utos de ~ c 

n 1 • 'J'J, e de í0vem1 o de 1 33, em uc r cl'"' 1a c mL rt o 

c~o a su~ emiss - o ile al pratic~to ela Le 

ve pela e sente e ... ecer tcs te n·l . q 

o , de e i v ~o tendo ocor ·i1'1, " t nt1, 

de e e o como eT ~nzer crêr a recor~i a. 
• 

P. Def'e · nt'1. 

t{L. ti-o 1•' "":' ,, J ~ cu..(~ ~ }' 

,,, t 111 1.tl."': 

' a rei ) .... , ~ c"l.oeiro e 

o 1 11 1 .... ~ , ·v,.... 
• 

toa 

li . i') Ti T .. . 

" . 

,.. ' 

/?M,, 6. MARÇ 1934 



O presente documento prende-se ao 

processo no 12 .692/33, o qual , segundo 
... 

informaçao do Auxiliar Accacio ereira da 

Rocha, subiu á consideração do Senhor Di

retor da secretaria em 8 do corrente mês . 

Em 15 de Março de 1934 

• o Oficial 

~ c u <. ru· ~é - 120 o / l/2Jt!?a tu-€() . 

/ ~(.. /7/ ,3 -0 (/' 

J~~~~a.~ 
Ot. z.e. Ct etc. /;A-;y ::.}~ ~ 

• 
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EXmo, S~, Dr. Diretor do Conselho Nacional do Trabalho _;?! 
HO NACIONAL DO TRABALHO 
e.IP. -~0 Lt 4 -4 3 f.. 

...___tk."---'~~--e Jl. 3 f,. 

BRASILIANO BASILIO, nos •autos do processado 

na 12.69! de 1933 e em cumprimento ' determinação de V- Exia., 

contida emm oficio na 1-438, de 4 de Abril ultimo, informa o 

seguinte, contestapao o alegado pela reclamada a 

a) que foi demitido em 30 de Setembro de 1927,por qu~ 

tendo sido suspenso em 27 de Agosto desse mesmo an~ 

sob a alegação f lsa de que no trem na 79, que vi -

java sob a su chefia, havia passageiros sem bilhe-

tes, o que não foi devidamente apurado, se recusou 

a aceitar o logar de manobreiro, com vencimentos in

feriores aos que peroebiaa 

b)que & falsa a alegação da reclamada de que em Agosm 

de 1927 contasse o reclamante menos de 10 anos de 

serviços prestados, por quanto foi admitido em Maio 

de 1916, como trabalhador em descarga de lenha do al

moxarifado da reclamada, do qual era chefe o Sr . Eh

vio Dias, com residencia então na cidade de Campos, 

tendo reclamada contado unicamente o tempo em q~ 

entrou como bagageiro da mesma , isto ~ a parti~ de OU-

tubro de 1916; 

c)que, de fato,em Fevereiro de 1920, quaà do em servi~ 

no trem de Santo Amaro, como bagageiro interino, t s 

ve uma infecção na vista, em virtude de uma braza m 

pedaço de carvão que lhe caiu num dos olhos, tendo 

sido necessario um longo tratamento medico, razão 

por que s6 em Janeiro de 1921, ligeiramente melhor , 

poude retomar o serviço; 

d)que, não obstante ter estado ausente do serviço por 

/

t::l' ... . motivo de ~o}.estia, durante 11 mezes , ainda. ssim om 
nA- . :;. - 4. MAIO 1934 
,~ - , ~s 



t valO anos e 4 mezes de serviço efetivo quando foi demitido 

em Setenmbro de 1927 por ter se recusado submeter-se ao re-

b ixamento de categoria, com prejuizo de vencimentos, que a 

reclamada queria lhe impôr por uma falta nlo comprovada e que 

nem siquer constituia falta grave, que juatificaaa a demissão. 

Nestes termos, sendo esta j. aos res -

pectivos autos, 

• 

P. ;r • 

• 
Rio, .2. de Maio de 1934 



VISTO-Ao r. 
de ordem 

Em.J.I{ :" 



........ 

. ' . 
~ 

• 

c4 (~~ g.v c-h~~ 
/ ç;l.t-A C1 '.?<... /ffr 

~~c:z_e, o~ 
~!h_~ 
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P. na 12 . 692/ 33 

A. L. R. 

1-891 

20 Junho 4 

Sr .Diretor da The Leopoldina R1 . Co .Ltd . 

... #JIW ...... , 

Estaçao Barao de ~aua 

Distrito Federal 

De ordem do Sr . Presidente c na confor-

midude do requerido pelo Dr . 12 Adjunt do Procurador 

Geral nos nutoc do processo em que Brasiliano Basilio 

reclama contra essa Emprêsa , solicito-vos soja esta Se

cretaria informudn , no prt zo de 10 dmas , sobre o aseun-

to d que tra,t a o documento junto por copi a . 

Atenciosas eaudaç5eo . 

t:Zr> C .lt(!L (( , 0 -(,a L<-, 

Diretor d~ Secretaria . 



• 

• 

untada. 

Em cumprimento ao despacho do Sr. 

Diretor da Secção. Dr. Theodóro de Almeida Sodrré, 

exarado no documento n~ 6881/34, de fls.33, fiz a 

juntada, nesta data, a estes autos, àquela fol:t}as, 

do aludido documento. 

Rio de Janeiro, 12 de Julho de 1~34. 
) 

l / ( / " //; 
e~}c~~ r C ( éCUf-( J: c '( i~L<c) 

A ux , d c 1 a . C 1 . { · 
0 
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ADMINISTRAÇAO 

HO 
D.G.Oll,23-(RL) 

Ilmo. Sr. Dr. Diretor da 

Secretaria do Consêlho Nacional do Trabalho 

E!Q ~ Janeiro 

O ofício de v.s. sob ng l-891 (P.n~l2.692/33), datado de 20 de ju-

nho p.findo, só foi aqui recebido a 2 do corrente mês. Em virtude do 

~razo consignado no mesmo para contestação ás razões apresentadas por 

Brasiliano Basilio, apresso-me em oferecer a contestação solicitada, 

aliás confirmando os dizeres do meu ofício de 15 de dezembro de 1933. 

O articulado do mencionado reclamante, além de não provado na re

gra de que "o onus da prova cabe a quem a alega", improcede porque: 

lQ -não foi êle exonerado em setembro de 1927, ao contrário, sendo re

movido para a estação de VitÓria, sem redução dos seus vencimentos, 

recusou-se em aceitar a transferência, conforme a carta pouco cortez 

que dirigiu ao Sr. Chefe do Tráfego em 28/10/1927 e da qual foi en

viada cópia autêntica com meu ofício de 15/12/1933, abandonando assim 

o serviço; e 

2~ - não contava o recorrente os dez anos ininterruptos de serviço que 

lhe assegurassem a estabilidade funcional, consoante sua confissão 

expressa no item~ de suas razões, pois, saindo~ 1920 para voltar 

~ janeiro ~ 1921, o que, aliás, está em desacôrdo com o certificado, 

tambem enviado por cópia com meu ofício já citado, que consigna a au

sência de fevereiro a setembro de 1920, só da data de seu reingresso 

(outubro de 1920) começaria a ser contado o interstício dos 10 anos 

exigido pela lei, e, dêste modo, teria no máximo, na ocasião de sua 

7 . Q_ ,.... .L] ..._ -1/2- . ~ 
;JU-e. . ..-·u.a /-;_ LY:'~CW- 7. JUL 1934~ 



- 2 -

transferência, sete anos de serviço. 

Acresce salientar que a recorrida, além de amparada na lei, tem 

em seu favor a jurisprudência pac!fica dêsse Egregio Instituto, confor

me se evidencia de suas várias decisões, das quais, ~ venia, são 

transcritas as seguintes: 

-- Processo N. 21.193/1928, entre partes: Israel Santos Pereira e Com

panhia Mogiana de Estradas de Ferro: 

Considerando que êste Consêlho não tem atribuição para tomar conhe

cimento dos atos administrativos das Estradas de Ferro, salvo nos casos 

de demissão com mais de 10 anos; 

Considerando que a reclamação não devia ser dirigida a êste Consêlho 

pelos mo ti vos acima; 

Considerando ainda que, se êste Consêlho tomasse conhecimento em tai 

oasos, iria implantar a anarquia na administração das Estradas e conseq 

te desorganizaçaõ do serviço; 

Acordam os membros do Consêlho Nacional do Trabalho em não tomar co

nhecimento, arquivando-se a representação. (Publicado no "Diário Oficia 

de 18 de abril de 1929). 

-- Processo N. 4-1.174/1932, entre partes: Emprêsa de Bondes Elétricos 

Campo Grande a Guaratiba e Vicente Valente: 

Considerando que êste Consêlho tem como jurisprudência sôbre o assun 

to a decisão dada no processo n. 1.535/32, que declara: 

"Resolveu-se responder que, si a emprêsa dispensa o empregado por sus 

conveniência e depois o readmite, volta êle á sua situação antiga, isto 

é, conta-se-lhe o tempo anterior para efeito de sua efetividade. Mas si 

o empregado despedir-se por sua vontade própria, e a emprêsa o admite 

novamente, êle volta como empregado novo, sem direito ao tempo de servi

ço anterior para efeito da garantia de estabilidade prevista pelo art. 

53 da lei". 

Considerando que Vicente Valente, conforme declara (fls. 46 verso), 

-2/3-



- 3 -

afastou-se do serviço em lO de novembro de 1929, em "virtude de não 

seguir licença para tratamento de saúde", e readmitido em 10 de setemb 

de 1930; 

Resolvem os membros do Consêlho Nacional do Trabalho dar provimento 

aos embargos apresentados pela Companhia de Bondes de Campo Grande a 

Guaratiba, afim de reformar o acórdão de 3 de agôsto de 1933, que de

terminou a reintegração de Vicente Valente. (Publicado no "Diário Ofi

cial" de 15 de março de 1934). 

-- Processo N. 1.808/1933, entre partes: Antônio José de Oliveira e The 

Leopoldina Railway Co. Ltd.: 

Considerando que é um direito da Emprêsa a remoção do reclamante e, 

se êste não a quer aceitar, a sua demissão se justifica e deve ser con

cedida; 

Resolvem os membros do Consêlho Nacional do Trabalho julgar improce

dente a reclamação de Antônio José de Oliveira. (Publicado no "Diário 

Oficial" de 12 de junho de 1934). 

Assim, junto êste aos autos, espera esta Companhia seja julgada 

improcedente a reclamação de Brasiliano Basilio, com o que praticará 

8sse Colendo Consêlho mais um ato de sua habitual justiça. 

Valendo-me do ensêjo, renovo a v.s. meus protestos de elevado 

apreço e distinta consideração. 

- Diretor Gerente 
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to p n o á fl • l , destes autos . 

tlori~ Geral deste 

const . á !1 • 22 , 

sobr o documen-

Atendendo á solicitação sta cretaria , a "The 

Leopoldin· Rull ·y Co pany L1m1ted", no oc en Lo de fls . 24, 
"" e eguinte , conte t us alegaçoes ~presenta s pelo recla-

1te rus liano as111o . 
essa uon orr 1 a e , proponho remess deste preces-

so á Dout~ rocur ori· Ger~l , a quem c be ~P ec1 r 

ó oferecida • 

p~lç~~/~~0 
o O 1c1al 

TO- 1
,, '"'n.r. 0r. Proeuraáor Gwa 

ora'em a.o Ex Azo. Snr. !Presidente 
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r Adjunto 

de 19 õ.!!::.. 
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Exmo. sr. Presidente e demais 

Proc. N•. 12. 692/3 J O 
membros do Conselho Naciona~ 

do Trabalho. 

• 
Diz BRASILIANO BASILIO, no recurso NO. 2.692/3 

contra a sua demissão illegal do qu dro dos ferroviartos da 

Leopoldina Railway, que, dada a difficuldade em serem ouvids 

pessoalmente no processo as suas testemunhas, por isso que os 
factos 
em apreço occorreram no extremo norte do Es*àdo do Rio e no 

Estado do Espirito Santo, sendo essas testemunhas todas res~ 

dentes num e noutro Esatdo, vem requerer a V. Exia. a junta-
I( 

da dos documentos que com esta offerece, documentos esses que 

provam z 

a) que o seu affastamento do serviço, no anno de 1920, 

foi por motivo de molestia e devid~ nte autorizado 

para tratamento, pelo sr. Jovino Eerreira Tinoco,fun-
' cionario da reclamada com competencia para essa auto-

rização, tanto que foi quem o admitiu e escalou ao se 

apresentar novamente ao serviço;(Doc. 1 e seg.tes) 
. ' 

b) que foi rebaixado de ca~hegoria, com diminuição de 

vencimentos, sem justa causa apurada em inquerito re

gular, o que equivale a demissão; 

o) que tinha mais de LO annos de serviço e, assim, a 

sua demissão foi tllegal. 

Nestes ter.mos, sendo esta j. aos reepe~ 

tivos autos pede o pronunciamento do Collendo Conselho, man

dando reintegral-o e condemnando a reclamada a pagar-lhe os 

vencimentos que deixou de pereceber, como é de rigorosa 

Justiça. 

~ ~-'? u ()}._ ,&_,~ ~ /7~ 

-&'~----~~~~~~~-----L----~~~~~~ 

~-
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D d C 1. A R A Ç Ã C 

~1u, Jlntonio Hert!lilio ele M r;r>lh;ou, br ul1nj o, cr->ur>do, cor. 

nnnou de eel:;~c\e, funccionR.rio ptÍ1J1icn, elec1Pro pnrF~ ou finu ele 

provn nn rccl .... rçfio de B SII.IAN(; B SIJ,I0 contrp f'! J.oopolcl'nA. 

eiwfly 1 o uer;uinto: 

10 )- qno con eço o reforiclo :RrauiJ.ümo J3;-ui1io deucle 

o anno ele 1916 e pouuo o.ff'irmar que o meui o foi 

cmprer,Aclo ela CornpPnhir::t Leopo1clina 1 anele exerceu 

ou cRrr,ou el"' mr:-mo"broiro, r,u~:~rdo-freiou o cOüductor; 

20 ) - q ue no e nn o o 1 ')2C o mo"umo J3r nui1ia. o e t>tevc afau-
~ 

tf'1clo VF~rio.l rno7.eu elo ~nrv1ço cl:"l Compe.nhi I por 

tivo ele rr. o1e ·tia e p"'rP. trnt~Jacnto ele ~ uelc (moJ.ou-

tiFl dr> viutn) 1 cOr ~utorizF~çÃ.o elo Snr • . r: Tinoco; 
,.. 

quo o Meumo foi uuuponuo orbi trori?mcnto por tempo 

inelctt~rminRdo o depoit3 em setcm1,ro do 1927 rcbnix -

elo ele · concluctor n trR.bA1hF~clor em Victorin, cor;1 re-

clucção cltl vcncimentou; 

que 1 em virtude deul:le1:3 pctou violantou o .nr1'i trnrio l:l 

d,:~ r:omr~'"~nhir-l_ re1,nixfln(1o-o de CF~thcf!ori"'~ o dimintün-

clo-:lhG ou vencimentO~J, o que OCJ.uivali11 a umn dcmis

ui:i o 1 nfio uo .mbmctteu e ficou egue.rdand o a roi1 togrn-

çn.o no cnrr;o. 

V ILLA DO lT A -~MIR 1M, 16 D.2 NOVJ~MBR O D..J 1 ~ 34 • 
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n P C ~ A A r I O, 
.A-««t• '.6.''''''_.,,,,,,,....__ 

, 
Eu, Jooc rr ire~ r ra.• i lo ro, c a.• u. o, com 3'7 a. c c a. o, 

cmpro co o o ore o, declaro a.ru. oo f n• d pr v nu ~ 

loma. u.o B ASILI ~ . 0 BASILI con rn a. co o ·in 1 a.y, o 

seguinte ; 

cB c oeiro 
ot> O E,E, 

' ,;fboo o 
~ 00 

'\ 

• 
J. 0 )- qu conhc o o referido I3rnoi 1 n naailio de:J-

do o annq de· I I6 e o:..;so a.firma.r quv o mo c, o 

roi en r .cg do d 
orce o• c(!.r o• 

co tor; 

Comp nhin T~o oldinn , o u cx
na.no rc1ro , gua.r;du-freio• 

e no a no d r ~O o m mo 3ru• 111 no v•. ovo 

a. a. tuào Uu.r o rnoze do s rv co da. C1mpan ia., 

po mot vo d nru. tra.ta.men o do ~a.1 -

e (rolou ia. da. v sta.), c a.uctor sue o do ~r . 

~ , Tinoco; 

que o trc • mo f 1 o, . !'ço ar 1tru.r1u.me po,., tem-

po in etorrn1!1udo o dep 1• em Sc tcm ro d' I92'7 ro -

a.ixa.do d conàuctor a. tra olha. or em Victor1a., 

c m r d v n 1.monto• ~ 

, em v r ao " ... a O" v ol t • c a.r 

trurioc du Com a.n iu, r bo.ixa.nclo - o de cut PI?'Oriu 

e m1 :u ndo-l o oo vcncim nton, o quo co,livuliu 

u uma demin uo, na. JC oubmet 

do a. rc n te a.ça.o no ca.r o , 
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o 1co, agunr nn-
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INFORMAÇÃO 

o Conselho , de acôrdo com o parecer do Sr. Dr. lQ 

Adjunto do Procurador Geral , l • 27., converteu o julgamento 

do presente processo em diligencia para que o reclamante pro

vasse que a interrupção de seu te 'PO de serviço , no período 

de fevereiro a setembro de 1920 (certidão de fls. 3-A) , foi 

~or motivo de licenç~ . 

Procedida a diligencia requerida , o reclamante a:pre 

sentou o documento de fls . 30 acomwnhado de 5 d clarações 

(fls . 31 , 32, 33 34 e 35) , todas elas , porém, sem força proban

te, ~ois, são a~enas declaraçÕ c graciosas de pessoas extra-

nhas á Empresa reclamada , com excepção da de fls . 31 . Diz 

o docume to e fls . 30 , as inado pelo advogado do recl ntb , 

~ue o si~tario da declar· ção de fls . 31 é funcionaria da Em

presa reclamada com competencia para conceder licença , sem 
comtudo , apresentar prova do que alega. 

Salvo melhor juizo, penso que a prova requerida pel 

Dr . ~Q Adjunto do Procurador Geral , seria o proprio docu

mento em que foi concedida a licen~ referida ou uma copia , 

dev:idam nte autenticada desse documento , ou , ainda, ums justi 

ficação feita em juizo can a assistencia da Estrada reclamada!. 

Passo o ]resente prÕcesso ao Dr . Diretor da Secção , 

para os devidos f'ns . 

lQ Oficial 

Á consideração do Sr. Diretor Geral, 

15 de 

Rec . Gab . 16/l/35. 



Rec . na Eroc . em 21/1/ 935 . 

_ !11;ill.Q~B 

Brasi liano Basilio reclama contr~ o áto ----'-"---~ 

:Qoldina Railway Co . Ltd. " que o arastou do serviço em 1927; e n 

virtude de não se conf'onnar o reclm.antc com a suspens~o e re 

baixamento de funções que llle rôram então .impostas, Juntou o 

reclamante certificado d seu tempo de serviço , num total de 

10 anos e 4 mezes . 

ouvida , a reclamada inf'orrnou que o reclanante no di 

2 7 de agosto de 1927 :L.ôra surpreendido qu ndo , no trem n~ 7.9, 

que então chefiava , rraudava as ven as da Companhi , trans]o -

tando pas ... agoiro que não se ac:t.1a.vam munidos de bilhetes . 

or motivo dessa f'al ta :rôra o reclarrante transf'erido para o - , logar de trrbalhador na estaçao de ritoria ; mas , recusand:{)- ::, 

o reclamante a aceitar essa transfe1·eT1cia , conforme carta à:e 
~ -28 de outubro d. 1927, fora êle considerado demitido , nao ser -

a. instaurado inquerito administrativo, -por não contar dez. 

·nos de serviço e i~to :porque , tendo saí do em fevereiro de 

1920 , reingrossára no serviço em outubro do mesmo ano . 

Nos termos da jurisprudencia :firmada :pelo Egregio · -

Conselho , contra o ::párecer desta Pr-ocurado~í~ , o empregado d 

uma empr esa abrar ida :pelo dec . nQ 20 . 465 que se 

tanean~nte do serviço, sendo readmitido , volta como um empre 

gado novo ,sem o direito de contar o tempo anteriormente 

lllado , :para efeito da garantia de estabilidade . 



Sob a influencia dessa ,j urisprude ncia orientou- se , 

poristo , o processo, no sentido de apurar ~uais as causas do 

afastmnento do reclamante em revereiro de 1920 , visto como, 

si não tivesse sido espontanea essa retirada, teria o reclam - . te mais de lC anos de serviço , cabendo, entao , examinar a pr 

cedencia e a imDrocedencia da demissão ~ue lhe roi imposta e 

1927. 

Acontece , :porém, ~ue , dando provimento aos recurso .. 
de João Rolino XAvier e Edison Guerra Dias, o Sr . Ministro d 

Trabalho, rundado em pareceres dos Srs. Consultor 

publica e Consultor Juridico do ~inisterio e de ta Procurado

ria , negou o seu beneplácito á supr· -r0ferida juris:prudencia 

deJte Conselh , decidindo que o empregado , nas condiçÕes por 

ela estabelecidas, conta todo o seu tempo de serviço , para 

efeito da garantia de est~bilidade . 

Cabendo, :pois , a este Conse o decidir na conformi 

dade da resolução ministericl , torna-n0 evidente que , s g nd 

o certiricado fornecido pela pro:pria reclamada , o reclamante 

contava mais de lO anos de serviço , em 1927 , ~uando foi con

siderado demitido por abandono de ml)rego. 

I sto :posto , veri:fica- se ~ue é :procedente a reclama -çao . o art . 42 do dec . nQ 4. 682 , vigente em 1927, dispunha 

~ue, após lO anos de serviço·, o empree;ad.o das em:presas abran 

eidas por essa lei , só :poderia ser derrd.tido no caso de falta 

grave constatada em inquerito administrativo . Assim sendo, 

confessando a reclamada que dei ou de instaurar esse procedi

mento , porqu julgava contar o r clanante menos de lC anos 

de serviço , é claro que o reclamante não podia ter ~ido àemi 

t i do por que , quer o áto grave de insubordinação ~ue se alega 

ter êle praticado , quer o abandono de serviço ~ue se lhe imp 
' 

careciam de ser concludentemente a),>urados em inquerito admin s 

trativo , para que fôs~e , após , lavrada a demissão. 

Tal não f oi fe ito, como já se viu e , nestes t rmos 



~o de fevereiro de 1935 • 

.. - ~~4~+4)-l-
Procurador Geral, em exercicio 

I 

/JJv.. ii,l-35". 
11 rl. j_ ·J. . :; j: 
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Mlnlsterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commercio 

~a. Secçêo 

C. N. T. -25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 12.692/33 

Ag/~ 
ACCORDAO 

19.~9 .......... . 
• 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

Brasiliano Basilio reclama contra a sua demissão da ~The Leo-

poldina Railway Company~ 1 

Considerando que por força da interpretação dada 

pelo Sr. Ministro do Trabalho o reclamante conta mais de 10 annos 

de serviço; 

Considerando que, ao tempo em que o reclamante foi 

considerado) demi ttido) essa :f'i~o era a interpretaç~o, mas agora, 

coru1ecendo-se do caso, deve prevalecer a que no momento é acceita; 

Consideran o, ass~n, que s6 em caso de inquerito 

em que se apure falta grave póde o reclamante ser dispensado do 

serviço; 

Resolvem os membros da la. Camara do Conselho 

Nac i onal do Trabalho, julgar procedente a reclamaçao para o 

fim de ser Brasiliano Basilio reintegrado nos serviços da The 

Leopoldina Railway Company, com direito aos vencimentos que dei

xou de perceber , salvo os que estiverem prescriptos (Cod. Civil, 

artó 17& § 10 7 no V.) 

R~o de J aneiro , 7 de Maio de 1935 

) 
Presidente 

-~~elator 

~?4 - ~ ~~~Procurador Geral 
/ ~ interino 

Publicado no "Diario Off'icial" de ;;,o d.P (} ~j-;>0 .d..~ .J C) 3 ~ 
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Nes data, junto os pr s nt s autos o mbargoa 

ofter cidos p 1 " Th Leopo1cflina Rai1w Co~ 

ocordlo d fl • 39. 1 J;; 
Primeira Secç&ç, 9 de d 193 

• 



ADMINISTRAÇAO 

D.G.Oll 123-(RL) 
-R.E.o5'-

Illmo.Sr. r.Direotor Ger 1 da 
eoretaria do Conselho Nacional do Trabalho 

Rio de janeiro 

• 

Com referenoia ao offioio de v •• na 1-829 (Proc ••••• 

2.692/33), de 18 de junho p.passado ( otifioação), aqui recebido 

em 21 do mesmo mez, oumpr -me dec arar-lhe que e ta Companhia, va

lendo-se do que lhe faculta o rt. 40, ~ 40, do Dec. no 24.784, d 

14 de julho de 1934, offereoe, por nMo ae conformar, d ta veni , com 

o deoisorio d I lu trada la. Camara deaee Conselho, no proce eo eu-

pr , o embargos juntos, que agradecerei encaminhar ao Egregio ~on-

eelho, preenchidas ae formalidade legaee. 

Aproveito-me da opportunidade par renovar v.s. meus 

protestos de alto apreço e distincta consideração. 

Annexo:- 1 c/6 fls. ---------Director Gerente 

na ta Secção em j#I f -tJL 



LEOPOLDINA 
RAILWAV C.0 

••• 011.123-{RL) 
· -R.E.o7-

EGREGIO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO: 

• 

THE LEO:POLDDTA RAILWAY OO'MPANY, LIMITED, valendo-se do que 

lhe faou~ta o art. 4Q, § 40, do Decreto n~ 24.784, de 14 de JUlho de 

~934, vem, dentro d'o prazo legal, porque não se oonforma., data venta, 

aom o deoisorio da Illustrada la. Oamara, offereoer os presentes em

bargos, de vez que o alludido julg do é infringente da jurispruden

ei as~ente desse Oollendo Conselho e dos princi~ioa geraes de di

reito. 

O oaso sub judioe é o de um ferroviario que ingressou no 

~erviço da Embargante em 19~6, deixando-o voluntariamente em 1920, 

e, readm1tt1do nov~ente, recusou-se, em 1927, aooeitar sua tranefe

renaia para a estação de Viatoria, abandonando, pela segunda vez, o 

a rviço da Estrada. 

Assim, quer na primeira aomo na segunda vez que, aponte 

.!!!.::!:!!.• deixou os serviços da Embargante, ·não contava. 10 annos de s ar

viço, de modo que não lhe assistia, em ambos os oasos, o direito á 

estabilidade funooional. 

De faoto, esse Col~endo Conselho, em velha e paaifioa ju

risprudenaia, interpretando o art. 55 do Decreto no 20.465, estabe-

1 aeu que o empregado que se exonera expontaneamente da empreza, si 

nella rer readmittido, oomeça nova contagem de tempo para ter direi

to á indemi sibilidade, nos termos do art. ~3. 

Na verdade, esses arestos do Orgão deliberativo das ques

tões que interessam á economia, ao trabalho e á previdenaia social, 

na interpretação da lei de Caixas de Aposentadorias e Pensões, esta

vam com a bea razão e o verdadeiro senso juridioo. Porque, a garan

tia do art. 53 da lei de Caixas de Aposentadorias e Pensões vale 



LEOPOLOINA 
RAILWAY C.0 2 

por um premio ao empregado de oarreira, que dedi~a toda a sua aoti

vidade funooional em prol da empreza, ao qual uma demissão discri

oionaria produziria damno moral e gravame economico, resultante de 

readaptação noutro r mo de actividade, oom perda do faotor tempo na 

formação de categoria e razoavel percepção de sal rio. 

Não saim quando o empregado, de motu proprio, ee exonera, 

presumidamente por motivo de melhor perspectiva, de situação mate 

vantajosa alhures, com o que renuncia taoitamente os direitos até 

então adquiridos. 

É esta reoiprooidade de deveres entre as emprezaa e o em

pregado que a lei não p6de deixar de ter em vista, distinguindo as 
... 

situações. E assim oomo as emprezas não podem demittir, sem justa 

oausa, um empregado com mai de 10 annos de erviço, do mesmo modo 

o empregado que de sua livre vontade se despede, causando embaraços 

ao serviço, abre mão das vantagens assegurada~ em lei, porque de tal 

maneira manifesta inequivocamente o seu desapego á empraza de que se 

de liga. 
, 
E o que se verifiôa claramente do exame doe dispositivos 

dos artigos 53 e 55, naquelle tratou a lei da estabilidade do opera

rio no emprego, e neste doe direitos attribuidos ao operario que, 

dispens do do serviço, obtiver posteriormente sua readmissão, confe

riu a estes "todos os direitos anteriores, inclusive a contagem do 

tempo em que nella (empreza) serviram, independente de pagamento de 

nova jota", e excluiu dessa regra, ou desse beneficio (a contrario 

ensu), aquelles. 

A jurisprudencia, copiosa e paaifioa, desse Egregio Conse

lho, estava. solidamente assentada no texto e espirito de nossas leis 

de aaeistencia e proteo~ão ao operario. 

:Brasiliano :Basilio não f' oi exonerado em 1920, a.o contra-

rio, expont neamente deixou o serviço da Embargante, e, readmittido 

por mern benevolenci desta, a iás no louvavel sentimento de prodi-
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galizar trabalho a quem o procura, não lhe cabia invocar, em 1927, 

quando de su remoção par a estação de V1otor1a, a qual não aocei

tou, a estabilid de funccional. Logo, na hypothese não lhe colhe 

absolutamente o direito estatuido no rt. 5 • 
Entretanto, a Illuatrada la. Camar considerou o Embarga

do como demittido por um acto inequivoco da Embareante, quando t 1 

não ae deu. O Embargado não quiz acceitar transferencia que lhe 

fOr feita, e pela segunda vez deixou, de motu proprio, de maneira 

express e inequivoca, nos termos pouco cortezes de sua carta de 28 

de Outubro de 1927, que se junta como documento no 1, o serviço da 

Embarg ntc. 

Ante lei e a jurisprudenoia do Egregio Conselho, a Em-
' 

barg nte não estava obrig da a qualquer formalidade para constatar 

es segundo abandono do serviyo, quanto mais que o Embargado, 

ssim procedendo, o fez de modo expre ao, e, portanto, renunciou o 

direito por ventur decorr nte da estabilidade, da qua quer ee va

ler gor , e renunciada expreegamente a funoção, implicitamente re

nunciado foi qualqu r direito della decorrente. 

Portanto, si, ao tempo em que o Embargado deixou o servi

ço da Embargante para não cumprir uma ordem d remoção, essa era a 

jurisprudencia e outra não era a mens lege , parece f6ra de duvida 

que o aoto est ' perfeito e acab do, não sendo poaeivel admittir- ee 

o provim nto de uma reclamação á qu 1 fallece amparo legal. 

Não é demais tr nsor ver qui, porque dentro da mesma in

terpretação justa e juridioa, as razões do véto do Exmo. Sr. Presi

dente da Republioa, quando submettida á sua sanoção a resolução le

gislativa que regulamentaria a lei no 42, de 15 de Abril deste 

nno, e que publicadas for m no •ntario Official• de 5 do mez cor-

rente: 

•os funocionario afastados pelo Governo Provis6rio, 
e osterior~nte reconduzidos ou aproveitados em outras fun
cçoee, não o foram em aonaequencia de qualquer illegalidade 
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do aoto de afastamento, de vez que todo o atos do mesmo Go
verno e de seus delegado , estes inclusive, foram approv dos e 
declarados válidos pela aonstituição (art. 18, Di P• Transit.). 

Aswim sendo. o afastamento fez o saar o laço ~entra-
atual ou não, que existi entr União e t e funooionarios, 
laço que soment renasceu, ~omo facto novo, após a egund in
vestidura em cargo publico. Não se me afigur jugto, nem fa
voravel aos intere se na~ionaee dar-se effeito juridioo ao 
interetioio de duração do afaet m nto, eiuiparando quem de fa
cto não xer~eu funoção, ou ej , quem nao tr balhou effeotiva
mente e ininterruptamente, oom o funcaionario que assim roce
deu durante longo lapso de tempo. Por estes motivos, e usando 
da attribuição que me confere o art. 45 da Constituição, nego 
sanoção á Resolução Legislativa m apreço." 

Não tt só. 

A oonolusão que chegou a 1 • Camara é, sem duvida, lgo 

inju ta, mesmo que procedente allegação de não ser poesivel a ap-

plioação da interpretação anterior, todavia, num caso oocorrido em 

1927 e s6 reclamado em 1933. 

oondemna.r 

ual a razão preponderante de dir ito, pela qual ee possa 

Embargante á reintegração do Embargado e ao pagamento de 

vencimentos ? 

Si não houve demissão, si a Embargante se estribára na ju

rieprudencia velha e pacifica do proprio croneelho que a isentára da 

obrigatoriedade de instaurar in uerito administrativo para o empre

gado que, expontaneamente, deixava o serviço, de vez que nelle re

admittido era considerado oomo empregado novo, como oondemnal-a ao 

invés de se lhe permittir a feitura do inquerito par provar o a.lle

gado ? 

Fugir esta ~onclu ão, parece querer-se estabelecer die-

tinoção, que a Constituição prohibe. 

Por outro lado, além da reintegração, concluiu o decieorio 

pelo pagamento doe venoimento que o Embargado deixou de reoeber, 

"salvo os que estiverem pre criptos (~odigo cri~il, art.l78,§lo, na V) 

Por~m, a repar ção do damno, ou melhor, o reearcimento do 

prejuizo causado, tem seu fu~damento, a&m nenhuma duvida, no art . 
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159 do nosso Codigo Civil, quando se reunam as seguintes oondições: 

la.- uma inju~i objeotiva, isto é, a lesão de um direito, a offen

ea de podere~ ou de direitos garantidos por lei; 2a.- um damno; e 

.3a.- oulpa, isto é, oonnexNo moral entre o damno e o seu autor 

material. 

enhum dessas requisitos se conjuga na especie sub judice, 

a Embargante, estribada nos doutos arestos desse Collendo Conselho, 

deixou de processar o inquerito dministrativo para positivar a se

gunda eahida voluntaria do Embargado, logo praticou um aeto no exer

cioio regular de um direito que lhe era reconhecido, por isto isenta 

está da obrigação de reparar um damno que jámaie oommett u. 

Neste passo, poderia a Embargante linhar aqui va.rios jul

gados da nossa magistratura, comtudo, porque mataria aabid , pede 

permissão p ra transcrever as seguintes ementas: 

"Sem a prova de dolo ou culpa do causador do 
damno, não se lhe pode impOr a obrigação de rapa
ral-o" - (Acc. da Rel. de Minas, in Rev. For., vol. 
32 , pag • 42 9 ) • 

"A responsabilidade" (mesmo) •por aoto illioito 
no systema geral do aodigo, ainda depende da prova 
do dolo, ou da culpa do agente" - (Voto do Deeemb. 
Raphael Magalhães( do Trib. de Minas, in Rev. For. 
vol. 35, pag. 355J· 

Não ficou ahi incongruancia do julgado. 

A douta la. Camar proolama a existenoia de vencimentos 

pre~criptoe, admittindo, não obstante, o direito ' reintegra ão e a 

alguns vencimentos. 

Mas, não ha no direito brasileiro coexistenoia de duas 

presaripçõee, si presoripta a aação, estar' pr soript obrigação. 

J"á o disse Egregia 3a. Camar Civel d nosa certe de 

Appellação, em que foi relator o saudoso e magistral jurista, Pro

fessor Sá Pereira: - •Não conhecendo o nosso direito positivo senão 

a presoripção das ações, que permitte seja allegada por via de em-



LEOPOLDINA 
RAILWAY C.0 6 

bargos na exeaução, é manifesto haver considerado a cção como um 

todo organioo, como um processo integral, que se desdobra por mo

mentos diversos, sendo o primeiro a citação e o ~err deiro a ex

propriação do vencido em benofioio do venoedpr• - (in Arohv. Sudi

eiario vol. 12). 

No caso sub judioe, é bem de ver que o Embargado nenhum 

direito tinha, pois ~ue expontaneamenté deixou o a&rviço da Embar

gante para auferir alhures melhores vantagens, ma ei o tiTesee, oc

oorrendo o facto em etembro de 1927, presoripto estava o seu direi

to de aeção, portanto inju ta e contra o direito expresso a eondem-

nação da Embargante. • 
Isto posto, ante as razões adduzidas, espera-oe sejam re

cebidos e julgados provadoa os presentes embargos, para o effeito 

de ser reformada a deeisão da Illustrada la. Camar , porque o Embar

gado oareoedor do direito de reclamação, ou, mesmo que assim n~o 
' 

ej embora dentro dos sãos principio e de dire-i.to, faoul te- e á Em

. bargante a instauração do inquerito administrativo para a prova de 

suas allegaçÕes, com o que repetirá esse Egregio ~onselho um acto 

de 

Perfeita Suotiça. 

Annexo:l. 
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INFORM ÇAO 

Primeira Camar do Conselho N cional do Trabalho, 

tendo ~ vista o present processo em que Brasiliano Basi

lio reclama contra o acto da "The Leopoldina Railway Compa-

ny Limit d" que o dispensou dos serviços, em sessão de 7 d 

io p. passado ( ccordã.o d f'ls. 39, publicado no "Diario 

Of'fici 1" de 20· de Junho ultimo), resolveu julgar proc den-

te a referid reclam ç par o f~ d s r Br siliano B si-

lio reintegr do nos serviços da prez reclamada, com di

reito aos vencLnentos que deixou de perceber s lvo os qu 

estiverem prescriptos (Cod. Civil, art. 178, ~o, ng V.). 
Com essa decisão, porem, nao se conformou " The L o- • 

poldina Railway Company Limi t d" que, usando do direi to qu 

lhe f culta o § 49 do art. 41l do gulamento approvado p lo 

D ereto nll 24.784, de 14 de Jull1o de 19341 recorre da mesma 

para o Conselho Pleno, offerecendo s raz~es de embargo de 

fls. 43 e seguintes. 

De accordo com a praxe adoptada por este Conselho, 

proponho seja concedido vista dos presentes autoá embar-
) I' 

gado, nesta Secretaria, pelo prazo de 1 a, fim de qu 

presente contestação que entender. 

lg Official 

j/ 

i935 

.A.' consirjeração do Snr. irector Geral 

... «R ... ~~~t.o. . .... fkrn:r. ..... 4. ..... ~ .. &.f.!-:;.$. ... ~tL
Rio de Janeiro,/f!de .~.ik:: ... de 198 ~::_ 

--~4.~ ..... ~~c& -~~ 
J)irector da 1~ Secção 

d ' / <:_ -d:.;S /~- ~--~<---, [2-<-~ ~-
~ ~<.<.~-._ • ~(/ .4'6 (X,... -&.c d4_ /?JJ 

~~H 
Recebitio ~r\ ta Secção em~..,.....~~ 



. ~ 
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Pxoc.l2.692/33. 11 Out bro 5 

• 

Sr. Brasiliano Basilio. 

A/C do Dr. Abel de As tm ç~o. 

. 
Rua Sete de Setembro ng 84, 3Q and, a 1 s 3/4. 

Rio de J neiro • 

• 

aven o a " he eopoldina Re. ilway Comn ny Li

i ted" emb r ado a d cisão pro!' rida pel ri neir C maba do 

Con .. elho Nacion 1 do 'lrab lho, em se ·~ Ão d 7 de io ultimo, 

nos nutoe de roces o em ue reclamais contra a mencion da 

mpreza, communico vos se rá concedido vi 1 o referidos e -

bargos, nesta ' ecretnria, elo pr zo de 10 d , afim de of-

f erecerdes cont stação aos eG os. 

Attencio as saudações. 

Dire tor Ger 1 da ecretaria. 



• 

~e.·~" . • 

~~~ sr-

• 



• 

• 
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Pelo embargado, P. d .2. . 6 9 2...v0 
~<>-\-'(• ~ ~-b-= =~ ,,63 

E' evidente a improcedencia doa embargos offerec~ 

dos, por que nenhum dos f damentos do Acc. embargado foi siquer 

abalado. • 

Bas•a 13r-se o que a embargante diz inicialmente em seus· 

embargos, para se eer a segurança de que a embargante não est~ 

trilhando caminhos tranquillos de convicção ••• 

Eis como pretende a embargante renomp&r ou . reconst~' 

tuir os factos, escrevendo z 

" O caso sub-judice ~ o de um ferroviario que in~res

sou no serviço em 19ffi6, deixando-o volunt 'riamente em 1920, e, ~ 

admittido novamente, recusou-se, em 1927, a acoeitar a sua tram-

f~rencia para a eataç~o de Victoria, abandonando, pela segunda 

vez, o serviço da Estrada." 

Temos ahi, pois, que a embargante confessa 

duas cousaa importantesa 1a que readmittiu em 1920 o ambargado e 

2a que o transferiú de conductor par a estação de Victoria em 

1927. Mas, se est demonstmdo pelo doc. de fls 31- doo. ea~ 

se que não~~ntestado pela embargante - que em 1920 o e bargado 

foi licenciado pel embargante, por motivo de molestia - e se es

t& demonstrado pelo doc. de fls. 9, onde a embargante confessa 

ter rebaixado o embarga4 ~ de conductor para trabalhadpr da 

~~' estaç~o de Victoria, ent o ~ evidente que o Acc. embargadp cone-

~ /' ti tue verdadeira justiça e deve ser confirmado. 

Como poderá O Egregio Conselho verificar pelo doc. 

~;' :.; 
~ ~ 

de fls. 31, ahi um funccionario da embargante declara que em 1920 

esteve o embargado licenciado por motivo de molestia e quando vol 

~*,i. i 
~ ~ 

~; 
o se trat de um documento gracioso, como entendeu 

tou ao trabalho "foi escalado para um trem de lenha" pelo propr:io 

declarante. 

o funcciona.rio que opinou a fls. Tratando-se de um facto occorrB 

do ha 15 annos que a. prova a. ser feita do mesmo 



não poderia ser completa e absoluta, tanto mais que por esse tem

po ainda não existiam leis assegurador3.s de garantias aos fer -

rroviarios, e, nessas condições, qualquer meio de prova bastan-

te e , nessas condições o doc. em que um funccionario declara ter 

licenciado e ter escalado o serviço do embargado ~ om doc. perfei

tamente convincente. 

Por que a embargante não procurou demonstrar 

que o Sr. Jovino Ferretta Tinoco não nem nunca foi seu emprega-

do e que , portanto, n o poderia firnk~r o doer de fls. 31? 

Assim sendo, se o embarGado n•o abandonou o 

serviço em 1920 e somente esteve affastado pdr motivo de molesti , 

evidente que em 1927 tinha mais de 10 annos de serviço e não po

dia ser rebaixado de conductor de trem para trabalhador da estaç~o 

de Victoria, rebaixamento esse que a embargante confessa afls.9 

:lt verdade que nesse mesmo doc. Cl.efls. 9 a 

embargante procura sustentar o seu arsenal do. mentiras com a the-

se inteiramente nov e exdruxula de que a trasfierencia de conduc

tor para t abalhador se tia à.em redilçã.o d.e vencimentos, umél. vez 

que antes de ser conductor fo a guarda freio : "* Imagine-se a mesma these applicada de um 

momento para out o ao· ar. B yne - o sign8.tario desta monstruosida

de- G que os accionist~s de Lôndrea lhe diaaêssem que pa sasse de 

.t>irector er nte U8.rda livros, de 10 ou 20 contos pór mez a 

600$ ou eoo$000 Poderirun tambem ha dizer que ~ não havia dimi-

nuiçã.o de vencimentos "uma vez que antes de ser director o sr. ' 

B yne tinh s do gunrda livros"'l: 

Pelos pronrios sÔphi m~s.da embarp,ante se 

destroe , pois, au peç protelatoria. 

Ell confessa gue em 1927 não fez ingueri-

to administrativo para despedir o embar ado, ou nara rebai~<ü-o 

e reduzi r-lhe os vencimento. , o u e a mes a cous que despedir. 

1~ nas a.a condiçõ s o V. A.cc. e.rece confl,..mação 

Do e-.cno to "' on ue, pois, ~ue nenhum dos 

r nd entes do Acc. emb~r ado foi ao enos ~b l~do pel 

d des e e o c nhiomos monto dos pel· emb.,rgante. 

inver-



A inte p t a çno dad8. pelo ar Mini tro 

e que f oi acol h da pel a Egr eg a Cama a recorri da , a ver aooi-

ra i nterpretaç o segu da peloa 1' ribunaes na contagem e temlD 

e f unccionarioa p'lb icoa o e empre~a os ue ten rum seus i -

e i toa assegurE~, os . ... esaas condiç eo o embare;a o tinha ma ·s 

de 1 annos de oerviço e somente por in uerito administra i '\0 

poderia ser dexpedido ou rebaixado . 
• a embargos , a sim, evem ser . r jeitados e con-

fir~do o v. Acv. emb ga o, como de rieorosa 

JUJ 'fi • 

I 



A' coru:n:deração do Snr. Director Geral 

.... r;.&. Cl,{}t tll;de C3:fJJ:r.!t. ..... ~ ... ./(.0 .• r /e-7o 

Rio:";z;:~~~z;;r ,~~~\~ 
Directo1· da 11!- Secção 

VISTO-Ao SnY. r. Procuradrw Geral, 
de or.de11t do E~l .o. Snr. rpr/). dlmta • 

.......... 
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RESU LTADO DO JULGAM E NTO 



Mlnlsterio do Trabalho, 
lndustria e Commerclo 

.. ........ ...... ecção 

O. N. T. • 25 

CONSELHO NACIONAL D O T_R ABAL_H O . ~~ 
·-=--:: -=--=- =---: - -· . . ---:===-. -- - • - ID. 

Proc . l2 . 6<l2/ 933. A C C O R. O Ã O ''\ 

/ SSBF. 

19 ... 38 .•... .. 
• 

Vistos e rel tados os autos do rocesso em 

que é em bar~ te - he Leopold1na Ro.ilímy Co .. lpany - e embar

gado - Brasi i nno Basilio : 

N cor:sr ~P DO que em sessao e 7 de aio de 1935 -
N 

uccord o publicado no Diario Offlcial de 20 de Jwho se inte 
• 

te - a Primeira Camara , conhecendo da reclama "'o ofterecida 
"' 

por Brl.lsil ano Bc.siliocontra a ·mpreza 6ra embar ante , e 1 vi -
tude de ter sido deri11 ttido , resolveu julO'ar a . esm roce-

dente , para o fim de ser o recl unte reinteer·rlo , com d1re1 

. to aos venc" 1entos que deixou de ercebRr , .3' 1 vo os ue es

tivessem pre criptos - al~t . l7 , ~ 1 , n ~ V, do Cod . Civil ; 

co SID ~ mo que a esse julgado a Empreza. o 

curso de e tbargos - fls . 4'3/ 48 - ;ue estão devidamente con

t stados pelo embargado; 

mo' prelimiliarmente ., que o ernoargos fo -

ram apresentados no 
N 

razo regulamentar , mas nao e acn 

cornpm hados de documento novo , de co1 fonni e com o que e-

Xige o ~ 4~ o rt . 4 do ReP~runento ·) rov do pelo Dec . n~ 

24. ?.84, de 1934; 

COrSIDE IDO , que ~ 1ru11 esta a impro-

cedencia do·s emõb.rgos . Con effei to : a en bareonte·, segillldo se . 
verif ca os .· tos , dec arou , em o o f1c1o de fls . 9, que , 

. 
'ant-e a recusa do e .lpret:ado , em ac -..e i ~ur a. trc. 1sferencia e 

"con ·ider nd.o q~e o mes1..o n"' o tinh 10 annos e effet vo 

viço , visto ue , adrr.1tt1 ·o em Outubro de L.~ :> , s· hiu em Fe-



• 

vereiro desse ul tlrno 2.1mo , couf'onne consta do certificado de 

• seu tempo de S\JrVlcto , não foi procediclo o 1nquer1 to admi 1s

trat1vo" ; 

• 

• CONSIDE "" DO , todavia, que nas razof!s de embargos , 

á.lz o. embargante que não fez instaurar o 1nquer1.to ,po.ra a ve-. 
~ "" r1f1cé.i. ao do .... bandono , porque o emhargado 1ao contava 10 an-

nos de serviço , segtu1do a jurisprudencia ueste Co selho , dé 
,.. 

vez ue a in 1..E:. rpretaçao a "co. tr ~1o se 1SU" do art. · 55 do De c . 

n~ 20 . L165 , de l~ de Outubro de 1931, . pÕe a concl são de que 

o empreg ... do que se espede crde direlto ó. contc. P-"em do emJo 

a. tenor; o 

N 

e essa 1ntLrvr-taçao , por erlr as 
N 

disposiçoes do citado Dec . n~ 20 . 465 , confoJ"me reconheceu o 

Sr . i "1n1s t . do Trabalho, Industriu e Co nrrH rcio, foi po.r r . ":.<ela . 

r for.a a; 

CONSIDERANDO que, emb6ra não se conteste que o. refe-
N 

rlda 1nterpretuçoo tenlKt sido , durante mui to tempo, adoptada o r 

este co sel , todavia. , niio é menos c rto ue , em bOa fé , jamais 

po eria a em r e;ante invoce.l-a, co 110 justificativa do seu acto , 

coL10 está ex.: .. uberante ente de. o strado nos autos; de !'aeto 

COl viD..... JTDQ que o certifieado de te . .1po e serviço de 

s . 3 A, fornecido el<.~- emb·r nt. , consigna : -" 30 e Setembro 

de 1927 - b.lJWldonou o oerviço - tempo iquiuo : ~ urmos ~ quatro 

1 ezes, inclusive vinte e oi to dias de livenç ". Esse certificado 

foi pas ·a o em 27 de ovembro de 1928 , e , j á nessa data,! pois, a 

e lar nte considerava o embare;ado cowo tendo abandonado o serviço, 

contw do r11a1s de l O (.J1 .os ~ viço; assim 

COlJSID ~ IDO .. ue a propria embare te confessou a 1lle~ 
N 

lidaà.e de seu ac to , porqua,"to , para a dem1sst..o , por aban(lono de 
N 

serv ·o , a Lei n~ 5 .109 , entac Vicente , combinada com o ,...,egularne.n 



to li~ L7 . 4J - t . G9 , "' l ~, n.line 
,., 

- ex a r via instauraçao 

de i _uerlto adrn nistrativo ; 

.DO, por outro lado , que si a embargant , em 

•overn ro de ~;;.;o.;...- ..;;;.==- su erior 

10 O. OE , deste on-
~ 

selho , Jque só foi ado t~da em 19 2, á na v1aenc1n do Dec . ~ 20 . 4 5; 

. 
C ~TSI -l :IDO , tambe. , ue os ar,_;u:1ento apresentados pe-

1 
,.. N 

h r ante sobr c;;.. rescrip ro sao · n(..<.ccei ta.veis, Jois "" res-
"' cr -~~0 e cinco ru1nos , l.stituida elo Codigo Civ. 1, uiz res eito 

á acçã.o dos serv ç es, op1,.,r r os e orn le r os , . a o p e;ar:1ento de 

seus St..larios. Ora , o reito colTel~to não póde ser oonft dldo , 

confonne ú enten ~ este con .... e1ho , com o ire to fund o no dis-

posto no art . 4 o. Lei 5.1 o, lOis , a este só póde ser p lica a 
,... 

· prescr ao do ort . 7 o . .~od . i vil; 

DO, f1Lal nte , que , do ex ... sto , re ultu que a 

te , ecJ rando ban onCLdo eryiço , pel'? e o. .. ado, em 192 

"' fel - o co.n infro.cç o o sposto citac'o art . 40 Lei n~ 5 .109 

e u Reeul me to n~ 17. 941, art . 9, e bem decidiu, poi , ri-

.1elra 
,., 

~a a , eter:n nru1do a reintegruçao de Br~sillo ~ s11io , des-

de e u o oi o ab .. a.ono apurado devid ment e e inauerl to ad1 .i nis

tÁ·c...tlvo , t , aliL..:~ , ~ 11.cito á embar 'ante fazer , ainda , i nstaurar; 
~ 

Re~ol v e os membro do Con e1ho racio .. al do T ab· l ho, 
N 

re .ir e ... e sao plen , rejeitar os em·ar;-r· os oppostos por The 

Leo oldin Rail\ay co.p .f , )ar 1 ·ter decis "'o embargada. 

lo de aneiro , 6 de Fevereiro de 193 • 

esidente __ _) 

elat r 

Fui re en t t : - ocur· dor Geru.l 

Publica o no Jl (..<.rio O f 1 1 em ~ 3 cl., ..Vb ~ -cJ. .P ...-t or ~ . 



l'OC• 19.698/ ~ 

A 

1- ~'J 
s r. Di r o to r 

• 

D 

... 

'Th• te 

19 Junho 6 

• 

e ta 

r i ente, oo ico-v a que • 

n o em Yiata os embargoa ot

d ciaio 4 at Instituto, 

aolv e aeaaão lna, e 

jei tar o ref" r1 a bar a, ara 

a qual to1 no aentido e aer Bra-

o no niç , oo to •• •• Tantapna 

nico-voa qu a deoiaãe 

r c ri dentro do ras 

m ap ço, 

re la• 

· Dir otor Qeral a ec taria 



'. 
' 

• • 

• 

• 

• 
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